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Ano: IX - N°1767

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 13/2023, processo n° 1101/2023

 

formalizado 
com o Associação Nova Andradinense do Deciente Físico, onde recebeu repasses da fonte RECURSO FUNDO 
MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

 

para atender as metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 
Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 

nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  
Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 

Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 004/2023, processo n° 1147/2023

 

formalizado 
com o Projeto Anjo da Guarda, onde recebeu repasses da fonte RECURSO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTO SOCIAL

 

para atender as metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 

Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 
nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  

Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.
 

 Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 005/2023, processo n° 1023/2023

 

formalizado 
com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA, onde recebeu 
repasses da fonte RECURSO PRóPRIO para atender as metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 
Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 

nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  
Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania

  

Ordenadora de Despesa

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 10/2023, processo n° 1143/2023

 

formalizado 
com a Comunidade Católica Betel, onde recebeu repasses da fonte RECURSO PRóPRIO para atender as 
metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 
Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 

nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 

Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: IX - N°1767

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 007/2023, processo n° 1160/2023

 

formalizado 
com o

 

INSTITUTO BOM MENINO, onde recebeu repasses da fonte RECURSO PRóPRIO para atender as 
metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 
Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 

nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  
Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 12/2023, processo n° 1191/2023

 

formalizado 
com o Casa do Migrante, onde recebeu repasses da fonte RECURSO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 
SOCIAL

 

para atender as metas estabelecidas pela OSC.

 
 

Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente.

 
Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 

nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  
Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 10/2023, processo n° 1150/2023

 

formalizado 
com o Lar Alternativo São José, onde recebeu repasses da fonte RECURSO PRóPRIO para atender as metas 
estabelecidas pela OSC.

 
 

Da

 
analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 

exigidos pela legislação vigente.
 

Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 
nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 

Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

Repasses de recursos

 

por meio de termo de fomento

 

n° 10/2023, processo n° 1150/2023

 

formalizado 
com o Lar Alternativo São José, onde recebeu repasses da fonte RECURSO PRóPRIO para atender as metas 
estabelecidas pela OSC.

 
 

Da

 
analise da prestação de contas, constatou-se a presença de todos elementos e formalidades 

exigidos pela legislação vigente.
 

Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 
nalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.  

Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.

 
 Nova Andradina-MS, 23

 

de Fevereiro de 2024.

  

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania 

 

Ordenadora de Despesa

 

 
 

EDITAL 2003-2024/AIF/S.

 

–

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
                                

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar 
da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso 
demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser 
realizada mediante apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente 
edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme 

relação abaixo:
 

 
NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO 
IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 2003/2024

 

7944

 

72

 

7

 

400

 

BRUNO PEGORARI

 

RUA

 

JOSE GOMES DA 
ROCHA

   

2139

 

SÃO VICENTE DE 
PAULO

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 

 



Pág 03/36

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

23 de Fevereiro 2024, Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

Ano: IX - N°1767
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Ano: IX - N°1767



Pág 08/36

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

23 de Fevereiro 2024, Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

Ano: IX - N°1767



Pág 09/36

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

23 de Fevereiro 2024, Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

Ano: IX - N°1767
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Ano: IX - N°1767
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Ano: IX - N°1767

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 458/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

135.716,51

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PRIME LTDA

161,80

46.116.717/0001-02

1.520.121,69

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

135.878,31

1.656.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 195/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 195/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 374 Maringá PR

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

23/02/2024

(44) 8811-4811Telefone:

0,00

Valor do empenho: 161,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.656.000,00

Valor Dotação: 1.866.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1767

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 459/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

529.175,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PRIME LTDA

40.099,56

46.116.717/0001-02

331.445,38

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

569.274,74

900.720,12

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 195/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 195/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 374 Maringá PR

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

23/02/2024

(44) 8811-4811Telefone:

0,00

Valor do empenho: 40.099,56

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 900.720,12

Valor Dotação: 1.208.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 460/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

135.878,31

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

1.486,76

24.595.557/0001-80

1.518.634,93

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

137.365,07

1.656.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 194/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 194/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 194/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV MADRI 1114 - Campo Grande MS

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

3497-5 - CAMPO GRANDE

44861-3

Corrente

23/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.486,76

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.656.000,00

Valor Dotação: 1.866.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1767

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 461/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

569.274,74

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

54.647,00

24.595.557/0001-80

276.798,38

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

623.921,74

900.720,12

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 194/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 194/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 194/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV MADRI 1114 - Campo Grande MS

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

3497-5 - CAMPO GRANDE

44861-3

Corrente

23/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 54.647,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 900.720,12

Valor Dotação: 1.208.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 462/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

137.365,07

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI

2.207,56

38.170.314/0001-05

1.516.427,37

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

139.572,63

1.656.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 197/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 197/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 197/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 838 Mariluz PR

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

4746-5 - MARILUZ

10310-1

Corrente

23/02/2024

(44) 9833-8601Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.207,56

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.656.000,00

Valor Dotação: 1.866.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1767

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 463/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

623.921,74

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI

10.444,98

38.170.314/0001-05

266.353,40

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

634.366,72

900.720,12

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 197/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 197/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 197/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 838 Mariluz PR

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

4746-5 - MARILUZ

10310-1

Corrente

23/02/2024

(44) 9833-8601Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.444,98

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 900.720,12

Valor Dotação: 1.208.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 464/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

139.572,63

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR

10.616,48

18.483.775/0001-20

1.505.810,89

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

150.189,11

1.656.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 196/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 196/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R PARACATU 1032 LOJA  01 - Campo Grande MS

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

4992-1 - TERENOS

9647-4

Corrente

23/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.616,48

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.656.000,00

Valor Dotação: 1.866.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1767

23/02/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 465/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL HOSPITALAR

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.36.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

634.366,72

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR

28.526,89

18.483.775/0001-20

237.826,51

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

662.893,61

900.720,12

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES QUE DERAM
DESERTOS  OU  FRACASSADOS  NO  PROCESSO  N°  922/2023  E  PREGÃO  N°  35/2023  E  ESTRUTURAR  O  ATENDIMENTO  PRÉ  –  HOSPITALAR
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU).CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2023(LICITAÇÃO
N° 123/2023) PM-ADM 2023/06612

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 196/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 123/2023 e ATA de Registro de
Preço nº 196/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R PARACATU 1032 LOJA  01 - Campo Grande MS

Pregão presencial

123/2023

6612/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

4992-1 - TERENOS

9647-4

Corrente

23/02/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 28.526,89

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 900.720,12

Valor Dotação: 1.208.000,00

26/09/2023Data:

Data: 14/11/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

 
 

  

 

 

___________________________________________________________________________________________________

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

 

TERMO ADITIVO N.003/2024 AO CONTRATO N. 055/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021

 
 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-

 

PREVINA

 

/MS E

 

ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ME 

 

OBJETO: Prorrogação da vigência e valor do

 

Contrato –

 

Processo Administrativo supracitado.

 

ADITAMENTO -

 

DO PRAZO E VALOR: 

 

Fica o contrato aditado em mais 12(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 
Início 23 de fevereiro de 2024 com término 22 de fevereiro de 2025. O valor contratual ora pactuado 
para este Termo Aditivo ca xado no valor de R$ 19.872,90 (Dezenove mil, oitocentos e setenta e 
dois reais e noventa centavos),

 

sendo pago em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.656,07 
(Um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, e sete centavos)

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso II da Lei

 

Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da 
presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício de 2024 e as que 
substituírem para o exercício 2025.

 
 

Proj./ativ. 2099–

 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00.00.00.00.  -

 

Serviços de Consultoria

 
 

DATA: 22 de fevereiro de 2024.

 

ASSINAM: Edna Chulli, CONTRATANTE

 

-

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

PREVINA

 

e

 

ACTUARIAL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ME –

 

CONTRATADA -

 

Luiz Claudio Kogut (Resp. Legal)
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Ano: IX - N°1767

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público

 

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 948/2024. Inexigibilidade de chamamento 

público: 01/2024. Fundamento: artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: 

FMSC –

 

FEERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL DE CICLISMO . Objeto: apoio nanceiro para fazer 

frente às despesas de infraestrutura, comunicação visual, serviços de arbitragem, lmagem e 

cronometragem premiação e outros serviços para a execução de um evento

 

esportivo de ciclismo de 

estrada na modalidade Speed o TEAM ROUTE SPEED RACE

 
Vigência: 03

 
meses. Valor: R$ R$ 

43.368,00 (Quarenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais).
 

Recursos Orçamentários:  
RECURSO PRóPRIO 

 
PROJ. ATIVIDADE: 2.033 -

 

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer

 Elemento   de   Despesa:   3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000   

 
Subvenções Sociais recursos não vinculado de impostos 

 

Valor R$ 43.368,00 (Quarenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais)

 

Cód. Reduzido: 75

 

 

José Gilberto Garcia

 

Prefeito
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Ano: IX - N°1767
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Ano: IX - N°1767
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Ano: IX - N°1767

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

101/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
EM GERAL PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, Tendo como 
Fornecedor(es):

 
SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME, CNPJ n°:

 
24.397.411/0001-20-

 
vigência 02/10/2023 à 

01/10/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  
Setor de Licitação, para ns de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e cam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

02 de Janeiro

 

de 2024

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

  

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

101/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
EM GERAL PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, Tendo como 
Fornecedor(es):

 

MEDIONERIA E S ARAUJO, CNPJ n°:

 

29.034.194/0001-28-

 

vigência 02/10/2023 à 01/10/2024, O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, 
para ns de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de 
valores e cam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

02 de Janeiro

 

de 2024

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1767

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

101/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
EM GERAL PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, Tendo como 
Fornecedor(es):

 
MARLI COSIM DE OLIVEIRA, CNPJ n°:

 
11.001.784/0001-99-

 
vigência 02/10/2023 à 01/10/2024, O 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para ns de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de 
valores e cam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

02 de Janeiro

 

de 2024

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

101/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
EM GERAL PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, Tendo como 
Fornecedor(es):

 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , CNPJ n°:

 
10.144.274/0001-08-

 

vigência 02/10/2023 à 01/10/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para ns de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e cam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de 

Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

02 de Janeiro

 

de 2024

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   2/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

6/2024

26/01/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/02/2024

Pregão eletrônico

2/2024 - PE

6/2024

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, novo e sem uso, (COM
INSTALAÇÃO INCLUSA) conforme especificações no termo de referência, edital e
seus anexos,

Participante: SUPERAR EIRELI EPP

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO - Ar condicionado
Split Inverter 24.000 BTUs Carvão Ativado ciclo frio, 220 volts,
potência mínima 2170w, frequência 60hz, filtro anti-bactéria,
Instalado no prédio câmara municipal de Nova Andradina-MS

5,000 UN 4.499,99 22.499,95

2 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO - Ar condicionado
Split inverter, piso teto, 55000 BTUs, 220 volts, HI Wall frio,
frequência 60hz,filtro anti-bactéria, Instalado no prédio câmara
municipal de Nova Andradina-MS.

2,000 UN 12.549,99 25.099,98

Total do Participante: 47.599,93

Total Geral: 47.599,93

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.4.4.90.52.00 R$ 60.150,92

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

23/02/2024Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal
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Ano: IX - N°1767

Processo Administrativo n. 832/2024. Extrato de justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público para termo de fomento

 

Proponente:

 

APAE -

 

Associação de Pais e Amigos do Excepcionais, CNPJ n. 

03.923.828.0001/00.

 

Objeto: Manutenção das atividades de atendimento das pessoas com deficiência intelectual, 

múltipla e transtornos globais do desenvolvimento, em todas as fases da vida

 

realizadas pela 

APAE.

 

Valor do fomento: R$ 1.077.199,22

 

(Um milhão Setenta e Sete Mil Cento e Noventa e Nove 

Reais e Vinte e Dois Centavos)

 

Vigência:

 

24 meses.

 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 832/2024 para celebração de termo de fomento entre a Administração Pública Municipal, por 

meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a APAE -  Associação de Pais e Amigos do 

Excepcionais, com fulcro nos artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se 

público a justificativa de inexigibilidade de chamamento público uma vez que exsurge da proposta 

e das características da proponente a singularidade do objeto da parceria –

 

que é fator 

preponderante para inexigibilidade do chamamento público. No caso da instrumentalização da 

parceria visando a execução do projeto intitulado manutenção das atividades de atendimento 

das pessoas com deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais do desenvolvimento, em 

todas as fases da vida

 

realizadas pela APAE, entendo que o objeto é plenamente caracterizado 

como singular, havendo características peculiares em relação ao local que será executado.Fica 

aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Nova 

Andradina-MS, 23 de fevereiro

 

de 2024. Delma Prado Cavalcante, Secretária Municipal de 

Assistência Social

 

e Cidadania.

 

 

Processo Administrativo n. 808/2024. Extrato de justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público para termo de fomento.

 

Proponente:

 

Comunidade Católica Betel, CNPJ n. 00.639.663/0001-50.

 

Objeto: “manutenção do projeto vida plena.

 

”

 

Valor do fomento: R$ 320.400,00

 

(Trezentos e Vinte

 

Mil e Quatrocentos

 

Reais).

 

Vigência:

 

24 meses.

 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 808/2024 para celebração de termo de fomento entre a Administração Pública Municipal, por 

meio da
 

Secretaria
 

Municipal de Assistência Social
 

e Cidadania, e a Comunidade Católica Betel, 

com fulcro nos artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se público a 

justificativa de inexigibilidade de chamamento público uma vez que exsurge da proposta e das 

características da proponente a singularidade do objeto da parceria –

 

que é fator preponderante 

para inexigibilidade do chamamento público. No caso da instrumentalização da parceria visando 

a execução do projeto intitulado manutenção do projeto vida plena,

 

entendo que o objeto é 

caracterizado como singular, havendo características peculiares. Fica aberto o prazo de 

impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Nova Andradina-MS, 23 de 

fevereiro

 

de 2024. Delma Prado Cavalcante, Secretária Municipal de

 

Assistência Social

 

e 

Cidadania.

 

 

Processo Administrativo n.865/2024. Extrato de justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público para termo de fomento

 

Proponente:

 

Instituto Bom Menino, CNPJ n. 00.639.663/0001-50.

 

Objeto: Manutenção do Instituto Bom Menino.

 

Valor do fomento: R$ 428.400,00

 

(Quatrocentos e Vinte e Oito Mil e Quatrocentos

 

Reais)

 

Vigência:

 

24 meses.

 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 865/2024 para celebração de termo de fomento entre a Administração Pública Municipal, por 

meio do Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, e a Instituto Bom Menino, com 

fulcro nos artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se público a justificativa 

de inexigibilidade de chamamento público uma vez que exsurge da proposta e das características 

da proponente a singularidade do objeto da parceria –

 

que é fator preponderante para 

inexigibilidade do chamamento público. No caso da instrumentalização da parceria visando a 

execução do projeto intitulado manutenção do Instituto Bom Menino, entendo que o objeto é 

caracterizado como singular, havendo características peculiares em relação ao serviço que será 

executado. Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 

13.019/2014. Nova Andradina-MS, 23 de fevereiro

 

de 2024. Delma Prado

 

Cavalcante, Secretária 

Municipal de

 

Assistência Social

 

e Cidadania.

 

 

Processo Administrativo n. 925/2024. Extrato de justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público para termo de fomento.

 

Proponente:

 

Lar Sagrado Coração de Jesus, CNPJ n. 03.923.851.0001/02.

 

Objeto: “Manutenção do serviço de acolhimento à idosos em situação de abandono, ruptura de 

vínculos familiares ou vulnerabilidade social realizado pelo Lar Sagrado Coração de Jesus.

 

”

 

Valor do fomento: R$ 477.067,92

 

(Quatrocentos e Setenta e Sete Mil Sessenta e Sete Reais e 

Noventa e Dois Centavos).

 

Vigência:

 

24 meses.

 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 925/2024 para celebração de termo de fomento entre a Administração Pública Municipal, por 

meio da
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, e o
 

Lar Sagrado Coração de 

Jesus, com fulcro nos artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se público 

a justificativa de inexigibilidade de chamamento público uma vez que exsurge da proposta e das 

características da proponente a singularidade do objeto da parceria –

 
que é fator preponderante 

para inexigibilidade do chamamento público. No caso da instrumentalização da parceria visando 

a execução do projeto intitulado Manutenção do serviço de acolhimento à idosos em situação de 

abandono, ruptura de vínculos familiares ou vulnerabilidade social realizado pelo Lar Sagrado 

Coração de Jesus,

 

entendo que o objeto é plenamente caracterizado como singular, havendo 

características peculiares, bem como em razão do

 

Lar

 

Sagrado Coração de Jesus

 

ser a única 

organização social local que é voltada

 

a esta natureza de atendimento. Fica aberto o prazo de 

impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Nova Andradina-MS, 23

 

de 

fevereiro

 

de 2024. Delma Prado Cavalcante, Secretária Municipal de Assistência Social

 

e 

Cidadania.
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Ano: IX - N°1767

Processo Administrativo n. 752/2024. Extrato de justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público para termo de fomento.

 

Proponente:

 

Lar Alternativo São José, CNPJ n. 02.460.793/0001-57.

 

Objeto: “manutenção do serviço de acolhimento à crianças e adolescentes que foram afastados 

de suas famílias por força de determinação judicial.

 

”

 

Valor do fomento: R$ 1.095.120,00

 

(Um Milhão Noventa e Cinco Mil e Cento e Vinte Reais).

 

Vigência:

 

24 meses.

 

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo 

n. 752/2024 para celebração de termo de fomento entre a Administração Pública Municipal, por 

meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, e o  Lar Alternativo São José, 

com fulcro nos artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se público a 

justificativa de inexigibilidade de chamamento público uma vez que exsurge da proposta e das 

características da proponente a singularidade do objeto da parceria –

 

que é fator preponderante 

para inexigibilidade do chamamento público. No caso da instrumentalização da parceria visando 

a execução do projeto intitulado manutenção do serviço de acolhimento à crianças e 

adolescentes que foram afastados de suas famílias por força de determinação judicial,

 

entendo 

que o objeto é plenamente caracterizado como singular, havendo características peculiares. Fica 

aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Nova 

Andradina-MS, 23 de fevereiro

 

de 2024. Delma Prado Cavalcante, Secretária Municipal de

 

Assistência Social

 

e Cidadania.
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